
 

 

 

 

 

 

 

À Secretaria Administrativa - SAD 

 

Trata o presente Processo 00664/2026 de aquisição de materiais de copa e 

cozinha, sob demanda, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência 00053/2026 (peça 37), a pedido do 

Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio - NAP. 

Prolatado o Despacho 15471/2026 (peça 42), pela Secretaria Administrativa, os 

autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica, vez que já foi realizada as 

Nota de Reserva 00211/2026 (peça 25) pela Secretaria de Finanças e 

Contabilidade. Feito isto, a douta Consultoria Jurídica se manifestou por meio do 

Parecer Consultoria Jurídica 00170/2026 (peça 43), o qual conclui: 

[...] 

III.  CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, opina-se pela legalidade da minuta contratual (peça 

40), sendo pertinentes as seguintes observações: 

a) recomenda-se que a Cláusula 11.2.5 retorne à sua redação 

original, a fim de se prever que a multa compensatória incidirá 

sobre o valor total do contrato; 

b) sugere-se que seja incluída cláusula que vede a 

subcontratação do objeto contratual, nos termos do Estudo 

Técnico Preliminar (peça 05). 

Após a adoção das recomendações, não há necessidade de retorno 

dos autos a esta Consultoria Jurídica. 

É o parecer. 

 

Vitória/ES, 28 de maio de 2026. 

 

MARIANNE DE PAULA MATTOS 

Despacho 16869/2026
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Consultora Jurídica 

 

 

JOSÉ CARLOS GALLARDO DE CARVALHO 

Chefe da Consultoria Jurídica 

 

Nos termos da Portaria Normativa nº 02 de 06 janeiro de 2025, AUTORIZO o 

prosseguimento do processo de contratação com fundamento no art. 75, II, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Ressalto que esta autorização está condicionada ao atendimento das 

ressalvas feitas no Parecer Consultoria Jurídica 00170/2026 (peça 43). 

 

 

 

IDARLENE ARAUJO DE OLIVEIRA MARQUES BRESCIANE 

Secretária-Geral de Administração e Finanças 

 

Delegação de competência concedida pela Portaria Normativa nº 02, publicada 

no Diário eletrônico do TCEES de 07 de janeiro de 2026. 
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